COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA — CCJC

PROJETO DE LEI N° 5.139, DE 2009
(Poder Executivo)

Disciplina a acédo civil publica para a tutela
de interesses difusos, coletivos ou
individuais homogéneos, e d&a outras
providéncias.

EMENDAN° ..........

Art. 1° Acrescente-se ao 8 2° do art. 1° do sulsitt ao projeto de lei em
epigrafe a seguinte expressao:

§ 2° E cabivel a propositura de acdo civil publisalo Ministério Publico
Militar, para a protecdo de direitos e interesses difusastivos e individuais
homogéneos relacionados a lugar ou patrimbnio siobinestracdo militar ou ato
praticado por autoridade militar.

JUSTIFICACAO

O inciso lll do art. 129 da Constituicdo Federadpdie que compete ao
Ministério Publico promover o Inquérito Civil Pubdi e a Acao Civil Pablica.

Ja a Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 18Bpde sobre a
organizacdao, as atribuicdes e o estatuto do Mimsk&iblico da Unido. O inciso VII do art.
6° do referido diploma legal prevé que compete aaistério Publico “promover o
inquérito civil e a acado civil publica”.

Importante ressaltar que o art. 6° ao determinaroageténcias do MP nao
especifica ou excepciona qualquer dos ramos. Seguihp n°® 75/93, apenas 0 Ministério
Publico do Trabalho (art. 83, Ill) tem autorizagéspecifica para promover a acao civil
publica no ambito da Justica do Trabalho.

Assim, € com fulcro no referido art. 6° que o Midie Publico Federal
justifica sua competéncia para promover o inquéritd e a acao civil publica. Como se
trata de dispositivo que integra a parte geral @a h° 75/93, logo sdo competentes, nas
hipoteses previstas nos incisos do art. 6°, todosamos do MP, inclusive o Ministério
Publico Militar.



Mesmo diante da expressa autorizacdo legal, exigigargéncias entre os
ramos do Ministério Publico da Unido quanto a legdade do Ministério Publico Militar
para instaurac&o do inquérito civil publico e prgamda acao civil publica.

Em razéo de tais divergéncias, quando constatada leu ameaca de leséo a
bens tutelados pela Lei n°® 7.347, de 24 de julhdl@®b, tais como a saude, o meio
ambiente e o patriménio publico, sob responsalgibdda administracdo militar, o MPM
tem de se abster de promover a Acao Civil Pubiitirumento processual adequado para
defesa dos interesses difusos, coletivos e indmsduomogéneos.

Para sanar tal controvérsia e com vistas a garargfietiva protecdo desses
interesses, necessaria se faz a alteracdo doqdgdei em epigrafe para que o Ministério
Publico Militar possa constar expressamente corgdirteado para instaurar o Inquérito
Civil Publico e promover a Acao Civil Publica.

Sala das Sessdes, em, 23 de setembro de 2009.

Deputado JOSE GENOINO
(PT - SP)



